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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 657-C, DE 2003

(Do Sr. Babá)

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. ANTONIO NOGUEIRA); da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação (Relator: DEP. ÁTILA LIRA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. ROBERTO BRANT). 

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE: TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)
Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – art. 24, II



s u m á r i o

I – Projeto Inicial

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· III – Na Comissão de Educação e Cultura:
· parecer do relator

· parecer da Comissão
· IV – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão


 O Congresso Nacional decreta:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará, com sede na cidade de Santarém, Estado do Pará, vinculada ao Ministério da Educação.



Art. 2º A Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará reger-se-á por estatuto aprovado pela autoridade competente, adquirindo personalidade jurídica mediante a inscrição do seu ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.



Art. 3º A Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará destina-se a ministrar o ensino de graduação e pós-graduação, desenvolver a pesquisa em distintas áreas do conhecimento, promover a extensão universitária, e manutenção de cursos em diferentes ramos do saber, notadamente em Biologia, Enfermagem, Engenharia de Alimentos, Engenharia da Computação, Farmácia, Fisioterapia, Geografia, Gestão Ambiental, História, Medicina, Odontologia, Turismo, além de outros voltados para o melhor aproveitamento das potencialidades da região.



Art. 4º O patrimônio da Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará será constituído  pelos bens e direitos que lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municípios e por outras entidades públicas e por bens e direitos que essa entidade venha a adquirir.



Art. 5º Os recursos financeiros da Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará serão provenientes de:



I – dotação consignada no Orçamento Geral da União;



II – auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades públicas;



III – remuneração por serviços prestados a entidades públicas;



IV – operações de crédito e juros bancários;



V – receitas eventuais.

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias à efetivação do disposto nesta Lei.



Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO



A implementação da Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará, objetivo deste projeto, representa a interiorização do ensino público superior na amazônia e a realização de um antigo desejo daqueles que moram no Oeste Paraense, principalmente dos jovens que estão em idade de freqüentar uma faculdade.



A Universidade torna-se uma necessidade do desenvolvimento econômico e social que àquela região adquiriu nos últimos anos. Assim, a formação de  recursos humanos qualificados, o desenvolvimento da pesquisa científica, a extensão universitária, e, principalmente, benefícios à população local, proporcionarão a criação de um novo pólo estratégico de desenvolvimento para a Amazônia e o Pais. 



O Pará, a exemplo de outros estados brasileiros, apresenta concentrado na região metropolitana de Belém o maior número de cursos superiores oferecidos pelas Universidades Públicas, o que provoca o deslocamento de jovens para a capital paraense em busca de especialização técnica. Esta situação provoca o fim do sonho da maioria dos jovens do Oeste Paraense que ao terminar o ensino médio, ficam impossibilitados de freqüentar uma faculdade particular ou manter estudos em Belém, ficando sem perspectivas para prosseguir uma vida acadêmica. 


A área de abrangência da universidade a ser criada é assistida pela educação superior pública através dos campi da Universidade Federal do Pará, pela Universidade Federal Agrária da Amazônia (com apenas um curso) e Universidade Estadual do Pará, que embora a presença das mesmas sejam significativas, não conseguem atender demandas de uma população de quase um milhão de habitantes, localizada no Oeste do Pará.



A criação de uma Universidade Federal no interior do Pará, com sede no Município de Santarém, será voltada para o desenvolvimento econômico e sociocultural da região, o que possibilitará a geração de emprego, renda e a redução do grau de desigualdade social e regional existente no Norte do Pais. Assim, levando aos jovens dessa riquíssima área o direito de freqüentar o ensino superior público, cumprirá o Estado Brasileiro sua função social de universalizar o ensino público.

 

Portanto, conto com o apoio dos senhores e senhoras Parlamentares desta Casa para a aprovação desta proposta de autorização da criação da Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará, para fortalecer o crescimento de toda a região e do Pais.



Sala das Sessões,  em  03 de abril de 2003.

Babá

Deputado Federal

PT/Pa

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I - RELATÓRIO

A proposição autoriza antecipadamente o Poder Executivo a criar a instituição federal de ensino superior referida na epígrafe, a qual teria sede em Santarém, ministraria ensino de graduação e pós-graduação, desenvolveria a pesquisa e promoveria a extensão universitária.

Justificando sua propositura, o Autor defende a interiorização do ensino público superior na Amazônia como medida contributiva para a redução das desigualdades sociais por meio da democratização do acesso à especialização técnica, atualmente condicionado ao difícil e oneroso deslocamento dos jovens paraenses para a capital do Estado.

O prazo regimental se esgotou sem que fosse apresentada qualquer emenda ao projeto.

II - VOTO DO RELATOR

Compete a este Colegiado apreciar a matéria estritamente quanto ao mérito, abstraída a questão da iniciativa, que é da alçada da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Em tal sentido, somos favoráveis à concessão de autorização ao Poder Executivo para que este promova a ampliação da rede federal de ensino público superior no Estado do Pará.

Pelo exposto, voto pela integral aprovação do Projeto de Lei n.º 657, de 2003.

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 2003.

Deputado Antonio Nogueira

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 657/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Nogueira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Medeiros - Presidente, Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann - Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Dimas Ramalho, Dra. Clair, Isaías Silvestre, João Fontes, Leonardo Picciani, Lúcia Braga, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Pedro Corrêa, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Washington Luiz, Ariosto Holanda, Eduardo Barbosa e Júlio Delgado.

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2003.

Deputado SANDRO MABEL

Presidente em exercício

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I – RELATÓRIO

Este projeto de lei autoriza o Poder Executivo a instituir a Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará, com sede na cidade de Santarém, Estado do Pará.

Esgotado o Prazo Regimental não foram apresentadas emendas à proposição.

É o relatório

II - VOTO DO RELATOR

Embora haja manifestação em contrário da egrégia Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, relativa à Constitucionalidade de projetos autorizativos, nos termos da súmula nº 1 de 1994, compete, tão somente, à Comissão de Educação e Cultura a discussão do mérito das proposições que lhe são submetidas.

No que diz respeito ao mérito, o projeto de lei merece todo o nosso apoio, pois a Amazônia como um todo e, especialmente, o Oeste do Pará são desprovidos de um sistema de ensino superior condizente com a demanda de seus moradores e com as potencialidades regionais.

Por isto nosso parecer é favorável ao projeto de lei.

Sala da Comissão, em  2  de dezembro de 2003 .

Deputado Átila Lira 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
PRIVATE
A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 657/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Átila Lira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gastão Vieira - Presidente, Jonival Lucas Junior, Professora Raquel Teixeira e Lobbe Neto - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, César Bandeira, Chico Alencar, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Ivan Valente, Marinha Raupp, Osvaldo Biolchi, Paulo Lima, Paulo Rubem Santiago, Rogério Teófilo, Severiano Alves, Carlos Nader, Colombo, Dr. Francisco Gonçalves, Eduardo Barbosa, Luiz Bittencourt, Murilo Zauith e Selma Schons. 
Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2003.

PRIVATE


Deputado GASTÃO VIEIRA 
Presidente 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I. RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do Deputado Babá propõe a criação da Universidade Federal do Oeste do Pará, com sede em Santarém, Estado do Pará, vinculado ao Ministério da Educação.


Pretende o projeto, especificamente, instituir a Universidade Federal do Oeste do Pará, com o objetivo de ministrar ensino de graduação e pós-graduação, desenvolver a pesquisa em distintas áreas do conhecimento, promover a extensão universitária, e manutenção de cursos em diferentes ramos do saber, notadamente em Biologia, Enfermagem, Engenharia de Alimentos, Engenharia da Computação, Farmácia, Fisioterapia, Geografia, Gestão Ambiental, História, Medicina, Odontologia, Turismo, além de outros voltados para o melhor aproveitamento das potencialidades da região. 


O Art. 5º da proposição informa que os recursos financeiros necessários à  implantação da Universidade Federal do Oeste do Pará serão provenientes dentre outros de dotações consignadas no Orçamento Geral da União.

Apreciado nas Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Educação e Cultura desta Casa, em 22 de outubro de 2003 e 10 de dezembro de 2003, respectivamente, o projeto foi aprovado por unanimidade nos termos dos pareceres dos relatores. 

Remetido à Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma emenda foi apresentada ao projeto.

II. VOTO DO RELATOR

De acordo com o art. 54, II do Regimento Interno desta Casa, cabe a esta Comissão examinar a proposição quanto à sua adequação financeira e orçamentária de forma a emitir parecer terminativo. 


O Projeto de Lei nº 30, de 2003-CN que “Dispõe sobre Plano Plurianual para o período de 2004-2007” em tramitação no Congresso Nacional, não contém ação prevista para instituir a Universidade Federal do Oeste do Estado do Pará. 


A Lei de Diretrizes Orçamentárias, LDO, de 2004, em vigor, Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003, não contém, da mesma forma, qualquer disciplinamento direcionado à diretriz, meta ou prioridade que permita a implantação de novas universidades. 


Quanto ao exame de adequação com a Lei Orçamentária em vigor (Lei nº 10.837 de 16 de janeiro de 2004), verificamos que também não existe dotações para a universidade que se pretende instituir. 


Já a Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, determina em seus artigos 16 e 17, o seguinte: 

“Art.16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I-estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

..........................................”

“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

......................................” (grifamos)

Com efeito, a LRF, estabelece regras rígidas que impedem a criação de despesas obrigatórias de caráter continuado sem a demonstração da origem dos recursos em conjunto com a apresentação do impacto orçamentário-financeiro, como ocorre no caso deste projeto. 


Pelas razões acima, o voto deste Relator é pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 657, de 2003. 

                       Sala da Comissão, em 23 de junho de 2004.

                Deputado Roberto Brant

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                                        A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 657-B/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Roberto Brant.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Nelson Bornier,Presidente; Paulo Rubem Santiago e Carlos Willian,Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Eliseu Resende, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Eduardo Cunha, Gonzaga Mota, João Batista, José Carlos Araújo, Wasny de Roure e Zonta.       

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2004.                   

Deputado NELSON BORNIER

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_6748
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_6748



